
PROCESSO Nº 10.062-5/2012

JURISDICIONADO: PREFEITURA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

RELATOR: CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS  

DESPACHO nº 491/2013     

Em atenção aos  ofícios s/nºs, formulados pelos senhores Mauro Valter 
Berft, Márcio Antão Canterle, Laurival Vicente de Freitas Reis, Priscila Sacardi Biudes 
Rubert, Iris Martini Zawaski, Lurdes Melania Calcagnotto, Elton Fábio Suares, Clarice 
Lourde Dallabrida, Claudiomiro Bottin, Edilaine Rodrigues, Leonardo Nery Varaschin, 
Luciane  Pereira  Suniga,  David  Eduardo  Caeron  Magrini,  Anderson  Elias  Siebert, 
Lurdes Jones Enzeweiler, José Carlos de Musis, e Daiana Tayse Tessaro,  às fls. 570 e 
574-TCE- respectivamente, defiro em parte o pedido de dilação de prazo, e concedo 
oito dias improrrogáveis, a serem contados à partir do dia 3/4/2013. 

Porém,  considerando  que  nesta  data  foi  apresentada  defesa  pelos 
requerentes, conforme protocolo nº 9.656-3/2013, deixo de determinar a publicação.

Remeta-se a SECEX da Quarta Relatoria para análise da defesa.

Cuiabá, 10 de abril de 2013.

WALDIR JÚLIO TEIS 
Conselheiro Relator
( Assinatura Digital )
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